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Dispões sobre a aprovação do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) Técnico Subsequente em

Agropecuária, do IFPB Campus Sousa.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS SOUSA, no uso de suas

atribuições legais, com base na Resolução nº 144/2017- CONSUPER, de 11.08.2017, na

Resolução N° 55 - CONSUPER, de 20.03.2017, na Portaria IFPB/Reitoria nº 757, de

04.05.2023, e no Processo nº 23000.003764.2024-38, resolve:

            Art. 1º - Aprovar, “ad referendum”, o  Projeto Pedagógico do Curso (PPC) Técnico

Subsequente em Agropecuária, do IFPB Campus Sousa.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada no

Portal do IFPB Campus Sousa.

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ROSERLÂNDIO BOTÃO NOGUEIRA

Presidente
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